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EDITAIS - PROTESTOS - PROCLAMAS

Fundação de Apoio a Faculdade de Medicina de Marília e ao 
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR 

CNPJ N.º 09.161.265/0001-46
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - EDITAL 18/2019 
 

PROCESSO: 178/2019-M. Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA - BÁSICO/
EXECUTIVO E PROJETOS LEGAIS PARA APROVAÇÃO EM ÓRGÃOS PÚBLICOS, PARA REFOR-
MAS, ADAPTAÇÕES E AMPLIAÇÕES NO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MARÍLIA 
(HCFAMEMA) E ESTACIONAMENTO DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA). Con-
siderando a ata de julgamento da proposta, emitida pela Comissão Julgadora, comunicamos a HOMO-
LOGAÇÃO da licitação, adjudicando o objeto à empresa DIAS & CARDOZO ENGENHARIA LTDA–EPP 
CNPJ 17.695.703/0001-84, com o valor para o LOTE 01 de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para 
o LOTE 02 de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), para o LOTE 03 de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), para o LOTE 04 de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para o LOTE 05 R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 
para o LOTE 06 R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

1° Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 
de Marília

Rua São Carlos, 97 - Centro - Marilia/SP
EDITAL

Encontra(m)-se na Serventia, a meu cargo, 
situado à Rua São Carlos, 97, Centro,  nes-
ta cidade, para ser(em) protestado(s) o(s) 
seguinte(s) título(s), cujo(s) devedor(es)não 
foi(ram) encontrado(s), ou  se recusaram ao re-
cebimento das intimações, ou por residirem fora 
da competência territorial do tabelionato: 1) DMI, 
responsável: SEU MOACIR COMERCIO DE 
BEBIDAS LTDA, CNPJ nº30.551.296/0001-08, 
protocolo nr.752519; 2) DMI, responsável: GOS 
MARILIA INDUSTRIA E DISTR. DE ALI, CNPJ 
nº28.461.090/0001-37, protocolo nr.752524; 3) 
DMI, responsável: RONALDO RODRIGUES 
BRANDAO, CPF nº286.220.178/26, protoco-
lo nr.752543; 4) DMI, responsável: ELAINE 
CRISTINA RIBEIRO DE BARROS GOES, CPF 
nº296.494.018/57, protocolo nr.752579; 5) CDA, 
responsável: CONCEICAO EMILIA MORAES 
BAPTISTA MOREIRA, CPF nº094.627.228/03, 
protocolo nr.752582; 6) CDA, responsá-
vel: FRANCISCO CARLOS BASSO, CPF 
nº029.437.118/45, protocolo nr.752585; 7) NP, 
responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, 
CPF nº313.241.538/30, protocolo nr.752589; 8) 
NP, responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, 
CPF nº313.241.538/30, protocolo nr.752590.
O interessado poderá fazer o pagamento em 
dinheiro. Também é aceito pagamento em che-
que visado ou administrativo, cruzado e a favor 
do apresentante, pagável na mesma praça. Se 
o intimado for microempresa ou empresa de 
pequeno porte, incidirá o disposto no art. 73 da 
Lei Complementar nº 123/2006. Todas as faixas 
de valores pertencem ao item 1º, Tabela IV da 
Lei nº11.331/02 Estadual. CERTIFICO que este 
edital se encontra afixado nesta serventia, em 
lugar de acesso ao público na data desta publi-
cação. Ficam portanto, intimados para fins de 
direito, para comparecimento e efetivação do 
pagamento ou dar(em) a razão pela qual não o 
faz(em) (E OU FORNECIMENTO DO ACEITE), 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena 
do competente protesto.

Marília  29 de maio de 2019.
Paulo Roberto Camargo
1° Tabelião de Protesto

3° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
Títulos de Marília

Rua Bahia nº 162 - Centro - Marília/SP
EDITAL

Encontra(m)-se na Serventia, a meu cargo, situa-
do à Rua Bahia nº 162, Centro,  nesta cidade, para 
ser(em) protestado(s) o(s) seguinte(s) título(s), 
cujo(s) devedor(es)não foi(ram) encontrado(s), 
ou  se recusaram ao recebimento das intimações, 
ou por residirem fora da competência territorial do 
tabelionato: 1) DMI, responsável: ELAINE APA-
RECIDA DANTAS ME, CNPJ nº19.427.641/0001-
55, protocolo nr.310598; 2) DMI, responsável: 
LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, CPF 
nº200.730.688/37, protocolo nr.310599; 3) NP, 
responsável: ALEXANDRE YUKI MILANEZ, CPF 
nº175.315.068/07, protocolo nr.310628; 4) NP, 
responsável: ALEXANDRE YUKI MILANEZ, CPF 
nº175.315.068/07, protocolo nr.310629; 5) NP, 
responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, CPF 
nº313.241.538/30, protocolo nr.310630; 6) NP, 
responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, CPF 
nº313.241.538/30, protocolo nr.310631.
O interessado poderá fazer o pagamento em di-
nheiro. Também é aceito pagamento em cheque 
visado ou administrativo, cruzado e a favor do 
apresentante, pagável na mesma praça. Se o 
intimado for microempresa ou empresa de pe-
queno porte, incidirá o disposto no art. 73 da Lei 
Complementar nº 123/2006. Todas as faixas de 
valores pertencem ao item 1º, Tabela IV da Lei 
nº11.331/02 Estadual. CERTIFICO que este edi-
tal se encontra afixado nesta serventia, em lugar 
de acesso ao público na data desta publicação.
Ficam portanto, intimados para fins de direito, 
para comparecimento e efetivação do pagamento 
ou dar(em) a razão pela qual não o faz(em) (E OU 
FORNECIMENTO DO ACEITE), no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas sob pena do competente 
protesto.

Marília  29 de maio de 2019.
Josué Guimarães Camarinha

3° Tabelião de Protesto

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Marília
Rua Quatro de Abril, 263 - CEP 17500-010 - Centro - Marilia/SP

EDITAL
Encontra(m)-se na Serventia, a meu cargo, situado à Rua Quatro de Abril, 263 - CEP 17500-010, Centro,  nesta cidade, para 
ser(em) protestado(s) o(s) seguinte(s) título(s), cujo(s) devedor(es)não foi(ram) encontrado(s), ou  se recusaram ao recebi-
mento das intimações, ou por residirem fora da competência territorial do tabelionato: 1) CH, responsável: CELFA IND E COM 
DE MOV  LTDA EPP, CNPJ nº18.390.727/0001-98, protocolo nr.310312; 2) NP, responsável: ALEXANDRE YUKI MILANEZ, 
CPF nº175.315.068/07, protocolo nr.310343; 3) NP, responsável: ALEXANDRE YUKI MILANEZ, CPF nº175.315.068/07, 
protocolo nr.310344; 4) NP, responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, CPF nº313.241.538/30, protocolo nr.310345; 5) 
NP, responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, CPF nº313.241.538/30, protocolo nr.310346; 6) NP, responsável: DANIELA 
CARDIM MOREIRA, CPF nº313.241.538/30, protocolo nr.310347; 7) NP, responsável: DANIELA CARDIM MOREIRA, CPF 
nº313.241.538/30, protocolo nr.310348.
O interessado poderá fazer o pagamento em dinheiro. Também é aceito pagamento em cheque visado ou administrativo, 
cruzado e a favor do apresentante, pagável na mesma praça. Se o intimado for microempresa ou empresa de pequeno porte, 
incidirá o disposto no art. 73 da Lei Complementar nº 123/2006. Todas as faixas de valores pertencem ao item 1º, Tabela IV 
da Lei nº11.331/02 Estadual. CERTIFICO que este edital se encontra afixado nesta serventia, em lugar de acesso ao público 
na data desta publicação. Ficam portanto, intimados para fins de direito, para comparecimento e efetivação do pagamento 
ou dar(em) a razão pela qual não o faz(em) (E OU FORNECIMENTO DO ACEITE), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob 
pena do competente protesto.

Marília  29 de maio de 2019.
Antonio Sebastião Bertoncini - 1° Tabelião de Protesto

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE 
LETRAS E TÍTULOS DE MARÍLIA - SP
AVENIDA RIO BRANCO Nº 04 - CENTRO
OLAVO FIGUEIREDO CARDOSO JUNIOR 
TABELIAO
E D I T A L
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, 
PARA SEREM PROTESTADOS, OS TÍTULOS 
ABAIXO RELACIONADOS, CUJOS DESTINA-
TÁRIOS NAO FORAM ENCONTRADOS NOS 
ENDEREÇOS INDICADOS OU SE RECUSA-
RAM AO RECEBIMENTO DAS INTIMAÇÕES, 
OU POR RESIDIREM FORA DA COMPETÊN-
CIA TERRITORIAL DESTE TABELIONATO 
(ART.15, LEI 9.492/97).
Prot.: 310385 27/05/2019 Devedor: PAULO RO-
BERTO MARCOLINO CNPJ: 18.582.245/0001-
30 Espécie: DMI Prot.: 310405 27/05/2019 
Devedor: GISELE DA SILVA ANJOS CAR-
VALHO CPF: 371.026.438-37 Espécie: DMI 
Prot.: 310417 28/05/2019 Devedor: AMOR E 
VIDA GRUPO DE APOIO AOS PORTA CNPJ: 
08.951.202/0003-92 Espécie: DSI.Prot.: 310421 
28/05/2019 Devedor: REJANE PARESCHI DA 
SILVA CPF: 066.603.088-06 Espécie: DMI.
Prot.: 310432 28/05/2019 Devedor: SANCLEIR 
RIBEIRO SILVA CPF: 444.986.161-20 Espécie: 
CDA.Prot.: 310433 28/05/2019 Devedor: JOSE 
MANOEL VEIGA CPF: 044.436.508-73 Espécie: 
CDA.Prot.: 310441 28/05/2019 Devedor: ALE-
XANDRE YUKI MILANEZ CPF: 175.315.068-
07 Espécie: NP.Prot.: 310442 28/05/2019 
Devedor: ALEXANDRE YUKI MILANEZ CPF: 
175.315.068-07 Espécie: NP.Prot.: 310443 
28/05/2019 Devedor: DANIELA CARDIM MO-
REIRA CPF: 313.241.538-30 Espécie: NP.Prot.: 
310444 28/05/2019 Devedor: DANIELA CAR-
DIM MOREIRA CPF: 313.241.538-30 Espécie: 
NP.Prot.: 310445 28/05/2019 Devedor: DANIELA 
CARDIM MOREIRA CPF: 313.241.538-30 Espé-
cie: NP.

NOTAS  DO  TABELIÃO
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

 DAS 09:00 ÀS 17:30 HORAS
O pagamento do título poderá ser efetuado em 
dinheiro ou mediante cheque VISADO ou AD-
MINISTRATIVO e cruzado no valor equivalente 
ao da obrigação, emitido em nome e a ordem do 
PORTADOR e pagável nesta praça. Em tratando 
de microempresa ou empresa de pequeno porte 
as mesmas gozam dos beneficio do art. 73 da Lei 
Complementar 123/2006. Os emolumentos devi-
dos ao cartório serão pagos no ato e em aparta-
do. Pelo presente Edital fica(m) o(s) Sacado(s) 
/ Devedor(es) INTIMADO(S) a comparecer(em) 
neste Tabelionato, no endereço e horário acima 
indicados, a fim de efetuar(em) o PAGAMENTO, 
fornecer(em) o ACEITE ou justificar(em) a recu-
sa, até o 30 de maio de 2019.. Caso não atendida 
a presente intimação, os notifico do competente 
protesto, o qual servirá de prova do inadimple-
mento ou da recusa do aceite.. Certifico que 
nesta data, afixei neste Tabelionato e no lugar de 
costume uma via de igual teor deste Edital.

MARÍLIA/SP, 29 de maio de 2019.
OLAVO FIGUEIREDO CARDOSO JUNIOR

Tabelião 


